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PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PPG 

COORDENAÇÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO - CPG 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GEOGRAFIA, NATUREZA E DINÂMICA 

DO ESPAÇO – PPGEO 

 

SELEÇÃO DE MESTRADO - TURMA 2020 

 

EDITAL N.º 22/2019 - PPG/CPG/UEMA 

 
A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Estadual do Maranhão 

(PPG/UEMA) torna público para conhecimento dos interessados que estarão abertas, no 

período de 3 de setembro de 2019 a 1º de novembro de 2019, as inscrições para seleção em 

nível de Mestrado ao Programa de Pós-Graduação em Geografia, Natureza e Dinâmica do 

Espaço - PPGeo/Uema, aprovado pelas Resoluções n.º 1100/2014-CEPE/UEMA e n.º 

871/2014-CONSUN/UEMA  e recomendado pela Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior - CAPES , em conformidade com as especificações contidas no 

presente Edital.  

 

 
1. DA ÁREA DE CONCENTRAÇÃO 

 

1.1 Geografia, Natureza e Dinâmica do Espaço. 

 

2. DAS LINHAS DE PESQUISA 
 

2.1 O Curso de Mestrado, objeto deste Edital, tem as seguintes linhas de pesquisa:  

 

I) Dinâmica da natureza e conservação: aborda os temas específicos sobre os aspectos que 

compõem a natureza, por meio de estudos em Geomorfologia, Pedologia, Bacias 

Hidrográficas, Planejamento e Conservação ambiental. Fundamenta-se em teorias gerais da 

abordagem físico-ambiental da natureza, contemplando a análise das paisagens, o 

mapeamento de fenômenos geográficos, o desenvolvimento de técnicas e métodos específicos 

da análise ambiental, além de favorecer pesquisa em escala regional e local. Atende às 

necessidades de fundamentação ao planejamento e gestão dos recursos, sobretudo aqueles 

causadores de conflitos de uso, como a água, por exemplo. 

 

II) Dinâmica do espaço urbano e rural: refere-se aos temas da produção do espaço na 

contemporaneidade, observando as práticas sócio-espaciais no urbano e no rural, geradoras de 

novos ordenamentos urbanos, criando múltiplas faces nas cidades que merecem ser 

investigadas diante da necessidade de pensar um espaço igualitário, acessível, com 

valorização do sujeito social. No rural, a produção do espaço deve ser entendida sob o ponto 

de vista da integração com o urbano e inserção da população rural nos novos processos 

econômicos instalados nesta área e seus efeitos sobre o mercado de trabalho, a produção de 

novas territorialidades e os problemas agrários. Investiga as transformações do espaço por 

meio da atividade turística que envolve o urbano/rural em âmbito regional e/ou local. 
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III) Dinâmica e uso do território, modernização, desigualdades sociais e questão 

ambiental: analisa os usos do território no mundo contemporâneo, problematizando os nexos 

entre os processos de modernização (seletivos e contraditórios), os impulsos globais e a 

produção de desigualdades sociais e ambientais. A partir da problematização da dimensão 

espacial da vida, trata-se de um esforço em busca de um novo significado para o termo 

“modernização”, que dê conta de enfrentar os problemas sociais, culturais e ambientais, 

projetando usos menos desiguais do território, comprometidos com os lugares e com os 

sujeitos que os constituem. 
 

3. DO PÚBLICO-ALVO 

Para a inscrição no Programa de Pós-Graduação em Geografia, Natureza e Dinâmica do 

Espaço, exige-se graduação em cursos das áreas de Ciências Exatas e da Terra, Ciências 

Humanas, Ciências Sociais Aplicadas e Ciências Agrárias realizados em instituição de ensino 

superior e reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC). 

 

4. DAS VAGAS 

 

4.1 O PPGeo oferece 15 vagas para o Mestrado (Anexo I). As vagas ofertadas poderão ser 

preenchidas por candidatos brasileiros ou estrangeiros. 

4.2 Uma vaga, denominada institucional, será destinada aos docentes e técnicos administrativos 

da Uema, em conformidade com a Resolução n.º 1243/2017-CEPE/UEMA, segundo a qual: 

§3º os candidatos à vaga institucional participarão do processo seletivo e, se aprovados, 

serão classificados em lista específica de vaga institucional. 

§4º se, porventura, não for preenchida a vaga institucional disponível, esta, a critério do 

Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Geografia Natureza e Dinâmica do Espaço, 

poderá ser preenchida por candidato aprovado e classificado como excedentes na listagem geral. 

4.3 As vagas serão distribuídas, prioritariamente, considerando a disposição da vaga do 

docente conforme sua linha de pesquisa (Anexo I). 

4.4 O preenchimento das vagas previstas ocorrerá de acordo com a classificação final 

considerando o número de vagas por docente (Anexo I) e o especificado no subitem 4.3. 

4.5 Quando a vaga do docente não for preenchida (considerando o subitem 4.4), o candidato 

poderá ser remanejado para outro docente da mesma linha de pesquisa, respeitando a ordem 

decrescente na classificação final.  

4.6 O preenchimento de todas as vagas não é obrigatório, nem há cota de vaga, será de acordo 

com a disponibilidade de orientação por linha de pesquisa. 

4.7 Somente ingressarão no PPGeo os candidatos aprovados e classificados de acordo com 

número de vagas ofertadas neste Edital. 

 

5. DA INSCRIÇÃO  

 

5.1 O candidato, antes de fazer sua inscrição, deverá ler atentamente este Edital e, também, 

todas as demais informações que forem disponibilizadas na internet, nos endereços 

eletrônicos <sis.sig.uema.br/sigaa/public> e <www.ppgeo.uema.br>. 

5.2 O candidato deverá preencher e enviar o formulário de inscrição online disponível no 

endereço eletrônico <sis.sig.uema.br/sigaa/public>, no Menu “Processos Seletivos”. As 

inscrições serão realizadas no período de 00h do dia 3 de setembro até 23h59 do dia 1º de 
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novembro de 2019. Mais informações pelo e-mail <ppgeo.uema@gmail.com>, pela 

homepage <www.ppgeo.uema.br> ou pelo telefone (98) 2016-8160, ramal 8742. 

5.3 O candidato, no ato da inscrição, deverá indicar no formulário de inscrição a linha de 

pesquisa de interesse (item 2), assim como 2 (dois) docentes de sua preferência (Anexo I).  

5.4 O candidato deverá escolher, no ato da inscrição, uma entre as línguas estrangeiras aceitas 

para ingresso no PPGeo (inglês ou espanhol). As informações, documentações fornecidas e a 

escolha do idioma para a sua inscrição são de inteira e exclusiva responsabilidade do 

candidato, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas posteriormente, em 

nenhuma hipótese ou a qualquer título, bem como o candidato deverá certificar-se da entrega 

da documentação até a data limite prevista do certame. 

5.5 Deverão ser anexados ao formulário de inscrição (online), em formato PDF, os seguintes 

documentos: 

a) comprovante do pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 100,00 (cem reais). O 

pagamento deverá ser feito no Banco do Brasil, Agência 5750-9, Conta Corrente 522-3, em 

nome da Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - Fapead. Não será aceito 

depósito realizado em envelope; 

b) cópia do diploma de graduação ou declaração de conclusão do Curso de Graduação, ou 

declaração/ata de defesa de monografia acompanhada com declaração que cursou todas as 

disciplinas, para candidatos brasileiros. Para estrangeiros, cópia do diploma do Curso de 

Graduação, reconhecido por Órgão brasileiro competente; 

c) cópia do histórico escolar de graduação; 

d) cópia da Carteira de Identidade ou, para estrangeiros, passaporte ou registro de estrangeiro;  

e) cópia do CPF ou, para estrangeiros, passaporte ou registro de estrangeiro; 

f) cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação ou justificativa, para candidatos 

brasileiros;  

g) comprovante de vínculo institucional (contracheque ou equivalente), no caso de servidor da 

Uema; 

h) Curriculum Vitae modelo Lattes completo atualizado, com produção a partir de 2015.  

Observação: para fins de avaliação do currículo Lattes, o candidato deverá trazer no dia da 

defesa do pré-projeto os documentos comprobatórios. O candidato deve comprovar 

somente os documentos que são solicitados no Quadro de Pontuação Curricular (Anexo II), na 

sequência e enumerados. A saber, o quadro de pontuação deverá ser preenchido pelo próprio 

candidato. O candidato que não entregar a documentação comprobatória do currículo receberá 

nota zero nessa avaliação. 

i) Pré-projeto de pesquisa (máximo 12 laudas) em Word, conforme roteiro disponível no item 

6 deste Edital; 

j) Para os candidatos que solicitarão ATENDIMENTO ESPECIAL, anexar o Requerimento 

de Atendimento Especial (Anexo III), devidamente preenchido e assinado, assim como o 

laudo médico, com indicação do tipo de deficiência da qual é portador ou com especificação 

de suas necessidades quanto ao atendimento personalizado. 
 

5.6 O candidato que prestar qualquer informação falsa ou inexata ao se inscrever no processo 

seletivo, que não satisfizer todas as condições estabelecidas neste Edital e demais 

instrumentos normativos, terá sua inscrição cancelada, sendo anulados todos os atos dela 

decorrentes. 

5.7 Em nenhuma hipótese será permitida a inscrição condicional ou fora do prazo. 

5.8 Efetivada a inscrição, não haverá devolução da importância paga, salvo em caso de 

cancelamento do processo seletivo. 
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6. DO PRÉ-PROJETO DE PESQUISA 

 

6.1 Pré-projeto de pesquisa (máximo 12 laudas) em três vias, fonte Times New Roman, 

tamanho 12, espaço 1,5, em papel formato A4, digitado no anverso da folha, impresso na cor 

preta. Exclui-se a capa e a folha de rosto na contagem das 12 laudas. O pré-projeto de 

pesquisa deve contemplar: 

a) Capa - nome da instituição, nome do autor, título, subtítulo (se houver), linha de pesquisa, 

local, ano;  

b) Folha de Rosto - nome do autor, título, subtítulo (se houver) e a linha de pesquisa;  

c) Sumário - elaborado conforme as normas da ABNT; 

d) Introdução (fundamentada) - configuração histórico-conceitual do objeto, com 

elementos teóricos e empíricos da pesquisa;  

e) Justificativa - justificar a escolha do tema e sua relevância, considerando a sua vinculação 

com a Linha de Pesquisa do Mestrado em que pretende ingressar;  

f) Objetivos - geral e específicos;  

g) Procedimentos metodológicos - apresentar as perspectivas teórico-metodológicas do 

projeto e os procedimentos a serem utilizados no decorrer da pesquisa;  

h) Cronograma de execução das atividades;  

i) Referências, de acordo com a ABNT NBR 6023: 2018.  

Todas as folhas do pré-projeto, a partir da primeira folha da parte textual, devem ser contadas 

sequencialmente e numeradas em algarismo arábico. 

 

7. DO ATENDIMENTO ESPECIAL  

7.1 O candidato que necessite de atendimento especial, de acordo com a Lei n.º 7.853/1989 e 

o artigo 27, incisos I e II do Decreto n.º 3.298/1999, poderá solicitar condição especial para a 

realização das provas. Para tanto, deverá: 

a) no ato da inscrição, indicar a condição de solicitante de atendimento especial por meio de 

Requerimento de Atendimento Especial (Anexo III);  

b) anexar, obrigatoriamente, aos documentos solicitados no subitem 5.5, o requerimento de 

atendimento especial e laudo médico, com indicação do tipo de deficiência da qual é portador 

ou com especificação de suas necessidades quanto ao atendimento personalizado. No citado 

laudo, deverão constar o nome do médico que forneceu o documento, telefone para contato e 

o CRM do profissional. Poderão ser solicitados: 

b.1) no caso de deficiência visual: prova ampliada (fonte 24), prova em Braille, ledor;   

b.2) no caso de deficiência auditiva plena: intérprete em Libras (Libras não substitui a leitura 

em Língua Portuguesa);   

b.3) no caso de deficiência física que impossibilite o preenchimento da Folha-Resposta: 

transcritor;   

b.4) no caso de dificuldade acentuada de locomoção: espaço adequado.   

7.2 De acordo com a Lei n.º 7.853/1989, o tempo de realização das provas será acrescido de 

uma hora para as pessoas com deficiência que tenham solicitado atendimento especial 

previsto nas alíneas b.1, b.2 e b.3 do subitem anterior.   

7.3 O candidato com deficiência que necessitar de atendimento especial e não anexar o laudo 

médico ou não cumprir os procedimentos, os prazos e os horários estabelecidos nos subitens 

deste Edital ficará impossibilitado de realizar as provas em condições especiais.   

7.4 O laudo médico original deve conter o nome legível e o CPF do candidato.   
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7.5 O atendimento às condições solicitadas no requerimento de atendimento especial ficará 

sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.   

7.6 Em nenhuma hipótese, a coordenação do Mestrado em Geografia Natureza e Dinâmica do 

Espaço atenderá solicitação de atendimento especial fora das dependências da Universidade. 

 

8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 

8.1 Para a homologação das inscrições, pela Comissão de Seleção, será considerado o 

cumprimento do item 5 deste Edital.  

8.2 Ao enviar a documentação requerida, o candidato se responsabiliza pela veracidade de 

todas as informações prestadas.  

8.3 A homologação das inscrições será divulgada no dia 14 de novembro de 2019 no site da 

Uema <www.uema.br>, no site do PPGeo <www.ppgeo.uema.br> e no quadro de avisos da 

secretaria do referido Programa. 

 

9. DO PROCESSO SELETIVO  

 

9.1 O processo seletivo de 2019 do Programa de Pós-Graduação em Geografia, Natureza e 

Dinâmica do Espaço - PPGeo será realizado por Comissão de Seleção escolhida entre os 

docentes do quadro permanente do PPGeo, aprovado pelo Colegiado de Curso, com portaria 

emitida pelo Coordenador do Programa.  

9.2 Todas as etapas do processo seletivo serão realizadas nas dependências do Prédio de 

Geografia no Centro de Educação, Ciências Exatas e Naturais - CECEN, situado na Cidade 

Universitária Paulo VI, Av. Lourenço Vieira da Silva, n.º 1.000, Jardim São Cristóvão, CEP 

65.055-310, São Luís-MA. Em todas as etapas não haverá tolerância quanto a atrasos. Os 

candidatos devem se apresentar com uma antecedência mínima de 30 minutos no local da 

prova, que será divulgado no site do PPGeo <www.ppgeo.uema.br> e no quadro de avisos 

da secretaria do referido Programa.  

9.3 O processo de seleção para ingresso no Curso de Mestrado do PPGeo será dividido em 3 

(três) etapas, que contemplam as condições estabelecidas no Regimento Interno do Programa 

de Pós-Graduação em Geografia, Natureza e Dinâmica do Espaço- PPGeo da Universidade 

Estadual do Maranhão, conduzidas pela Comissão de Seleção.  

9.4 As etapas do processo seletivo que consistirem em entrevistas ou arguições orais deverão 

ocorrer em sessão pública. 

9.5 A divulgação dos resultados de cada etapa do processo seletivo será feita por meio do site 

do PPGeo <www.ppgeo.uema.br> e no quadro de avisos da secretaria do referido Programa, 

não sendo informado resultado por telefone. 

9.6 Primeira Etapa - Prova escrita específica em Geografia (Eliminatória) e proficiência 

em Língua Estrangeira (Classificatória) 

9.6.1 A prova escrita específica terá uma duração máxima de 4 (quatro) horas e deverá ser 

escrita com caneta esferográfica preta ou azul. Será composta de duas questões: uma 

relacionada à epistemologia da Geografia e a outra à linha de pesquisa definida pelo candidato 

no formulário de inscrição. 

9.6.2 Os candidatos deverão responder à prova específica com o máximo de 4 (quatro) 

laudas. 

9.6.3 A nota mínima para aprovação na prova escrita específica em Geografia é 7,0 (sete), 

numa escala de 0 (zero) a 10 (dez). 
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9.6.4 A identificação do candidato será pelo número de inscrição. Em hipótese nenhuma o 

candidato pode colocar seu nome nas provas.  

9.6.5 O candidato, na prova escrita específica, deve considerar na elaboração de suas 

respostas a articulação da bibliografia básica indicada neste Edital (Anexo IV). Será atribuída 

nota entre 0 (zero) e 10 (dez), considerando os seguintes critérios: 

 
Aspectos avaliados na prova escrita Pontuação máxima 

Clareza e propriedade no uso da linguagem  3,0 

Domínio dos conteúdos, evidenciando a compreensão dos temas 

abordados nas bibliografias indicadas neste Edital 
3,0 

Domínio e precisão no uso dos conceitos e ferramentas analíticas 2,0 

Coerência no desenvolvimento das ideias, capacidade argumentativa e 

pertinência e articulação das respostas às questões ou temas da prova 
2,0 

Pontuação total 10,0 

 

9.6.6 Para ser considerado aprovado na proficiência em língua estrangeira, a nota mínima 

deve ser igual a 7,0 (sete) numa escala de 0 (zero) a 10 (dez). A prova em Língua Estrangeira 

será corrigida por docentes do Departamento de Letras do Centro de Educação, Ciências 

Exatas e Naturais - CECEN/UEMA. 

9.6.7 Os candidatos cuja nota na proficiência em Língua Estrangeira seja inferior a 7,0 (sete) 

terão um prazo de até 2 (dois) anos para serem aprovados em novo teste ou apresentarem 

certificado do teste de proficiência em idioma estrangeiro.  

9.6.8 A duração da prova de proficiência em Língua Estrangeira será de 4 (quatro) horas. 

9.6.9 Os candidatos que não obtiverem o rendimento mínimo estabelecido no subitem 9.6.3 

serão automaticamente eliminados do processo seletivo e não participarão da segunda etapa. 

9.6.10 O candidato que faltar à leitura pública da prova escrita específica em Geografia será 

eliminado automaticamente. 

9.7 Segunda Etapa -Análise do pré-projeto e Entrevista (Eliminatória) 

9.7.1 A análise do pré-projeto terá caráter eliminatório, será avaliado em uma escala de 0 

(zero) a 10 (dez), considerando-se sua pertinência para o Programa e Linha de pesquisa. A 

nota mínima para aprovação no pré-projeto é 7,0 (sete). Os critérios de avaliação do pré-

projeto envolverão: clareza, consistência, viabilidade teórico-metodológica e articulação com 

as linhas de pesquisas do programa e dos professores do quadro permanente. 

9.7.2 Na entrevista do candidato, será considerada a articulação do pré-projeto com a linha de 

pesquisa proposta, observando-se clareza, consistência, viabilidade teórico-metodológica de 

execução da proposta. A entrevista será avaliada numa escala de 0 (zero) a 10 (dez). 

9.7.3 Candidatos residentes fora do município de São Luís-MA serão privilegiados no que se 

refere à ordem estabelecida das entrevistas. Desses candidatos, a distância será compreendida 

como o critério definidor da ordem citada. 

9.8 Terceira Etapa-Avaliação do Curriculum vitae (Classificatória) 

9.8.1 A avaliação do Curriculum Vitae terá caráter classificatório e obedecerá ao descrito no 

Anexo II. As atividades indicadas no currículo devem estar devidamente comprovadas por 

meio de cópias de artigos, resumos, certificados etc. A pontuação curricular será atribuída 

seguindo uma escala de 0 (zero) a 10 (dez).  

9.8.2 A documentação comprobatória deve ser entregue organizada sequencialmente de 

acordo com a numeração de itens constante no Anexo II. 
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10. DO RESULTADO FINAL 
 

10.1 O resultado final será obtido pela pontuação alcançada pelos candidatos na primeira, 

segunda e terceira etapas do processo seletivo, atribuindo-se os respectivos pesos para: a) 

Prova Específica em Geografia (30%); b) Análise do pré-projeto (20%); c) Entrevista (20%); 

d) Proficiência em língua estrangeira (10%); e d) Curriculum vitae (20%). A classificação 

obedecerá à ordem decrescente desta somatória, respeitando o número de vagas por docente. 

 

NF = [(PE x 30)+ (AP x20)+ (AE x 20)+ (PIx10)+(CV x 20)] 

100 

NF = Nota Final 

PG = Prova Específica em Geografia 

AP = Análise do pré-projeto 

AE = Entrevista 

PI = Proficiência em Língua Estrangeira 

CV = Curriculum vitae 

 

11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

11.1 O primeiro critério para desempate de candidatos será da maior nota da prova escrita, 

seguida da maior nota do pré-projeto e da maior nota da entrevista. O último critério será o de 

maior idade. 

 

12. DOS RECURSOS 

 

12.1 Requerimento com apresentação de argumentos pelo interessado dirigido à Comissão de 

Seleção (Portaria n.º 01/2019 - PPGeo/UEMA), direcionado para o e-mail: 

<ppgeo.uema@gmail.com> ou na Secretaria do Programa de Pós-Graduação do PPGeo, 

observados os prazos no item 13 (Cronograma) deste Edital. 

 

13. CRONOGRAMA  
 

PROCESSO SELETIVO Data Horário Local 

Inscrição  3/9/2019 a 1º/11/2019 9h às 12h 

14 às 18h 
<sis.sig.uema.br/sigaa/public> 

Resultado preliminar da inscrição  11/11/2019 9h às 12h 

14h às 18h 

Secretaria PPGeo 

<www.ppgeo.uema.br> 

Interposição de recurso  12/11/2019 e 13/11/2019 9h às 12h 

14h às 18h 

Secretaria PPGeo 

<ppgeo.uema@gmail.com> 

Homologação da inscrição  14/11/2019 9h às 12h 

14h às 18h 

<www.uema.br>; 

<www.ppgeo.uema.br> 
Secretaria PPGeo 

Etapa 1 - Prova Escrita    

Prova Específica em Geografia 25/11/2019 8h às 12h Prédio de Geografia -CECEN 

Prova de Proficiência em Língua 

Estrangeira 

25/11/2019 14 às 18 h Prédio de Geografia -CECEN 

Leitura Pública da prova escrita 

Específica em Geografia 

26/11/2019 8h às 12h 

14h às 18h 

Prédio de Geografia -CECEN  

Resultado preliminar da 1ªEtapa 27/11/2019 Até 18h Secretaria PPGeo 

<www.ppgeo.uema.br> 

Interposição de recurso da 1ª Etapa 28/11/2019 e 29/11/2019 8h às 12h Secretaria PPGeo 
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14h às 18h <ppgeo.uema@gmail.com> 

Resultado da 1ª Etapa 2/12/2019 Até 18h Secretaria PPGeo 

<www.ppgeo.uema.br> 

Etapa 2 - Análise do pré-projeto e 

entrevista 

3/12/2019 8h às 12h 

14h às 18h 

Sala 9 - Prédio do Curso de 

Geografia 

Resultado preliminar  4/12/2019 Até 18h Secretaria PPGeo 

<www.ppgeo.uema.br> 

Interposição de recursos da 2ªEtapa 5/12/2019 e 6/12/2019 8h às 12h 

14h às 18h 

Secretaria PPGeo 

<ppgeo.uema@gmail.com> 

Resultado da 2ª Etapa  9/12/2019 Até 18h Secretaria PPGeo 

<www.ppgeo.uema.br> 

Etapa 3 - Análise de Curriculum 10/12/2019 8h às 12h 

14h às 18h 

Sala 9 - Prédio do Curso de 

Geografia 

Resultado preliminar  11/12/2019 Até 18h Secretaria PPGeo 

<www.ppgeo.uema.br> 

Interposição de recursos da 3ª Etapa 12/12/2019 e 13/12/2019 8h às 12h 

14h às 18h 

Secretaria PPGeo 

<ppgeo.uema@gmail.com> 

Resultado da 3ª Etapa  16/12/2019 Até 18h Secretaria PPGeo 

<www.ppgeo.uema.br> 

Resultado preliminar do Seletivo  17/12/2019 Até 18h Secretaria PPGeo 

Interposição de recursos 18/12/2019 e 19/12/2019 8h às 12h 

14h às 18h 

Secretaria PPGeo 

<ppgeo.uema@gmail.com> 

Resultado Final 20/12/2019 Até 18h <www.uema.br>; 

<www.ppgeo.uema.br>; 
Secretaria PPGeo 

Matrículas dos classificados  Divulgação no site do 

programa: 

<www.ppgeo.uema.br> 

9h às 18h Secretaria PPGeo 

Início das aulas (2020.1) Divulgação no site do 

programa: 

<www.ppgeo.uema.br> 

8h às 12h 

14h às 18h 

Sala 9 - Prédio do Curso de 

Geografia 

 

13.1 Para os casos em que seja necessário alterar quaisquer dos prazos definidos neste 

cronograma, a comunicação será feita com antecedência mínima de 3 dias úteis, por meio de 

edital veiculado, cumulativamente, no endereço eletrônico do PPGeo e com a versão impressa 

afixada em quadro de avisos na Secretaria do PPGeo.  

 

Parágrafo único. A alteração de data de uma das etapas implica em alteração equivalente em 

todo o cronograma, sem prejuízo dos prazos regulamentares. 

 
14. DA MATRÍCULA  

 

14.1 A matrícula realizar-se-á na Secretaria do Programa do PPGeo, localizada no Centro de 

Educação, Ciências Exatas e Naturais - CECEN, na Universidade Estadual do Maranhão, na 

Cidade Universitária Paulo VI, Av. Lourenço Vieira da Silva, n.º 1.000, Jardim São 

Cristóvão, São Luís-MA, conforme cronograma que consta no presente Edital. 

14.2 Os candidatos em classificação excedente, havendo vagas, poderão ser chamados, 

observados os prazos no item 13 (Cronograma) deste Edital. 

14.3 No ato da matrícula, é necessária a apresentação do diploma de graduação, nos casos que 

apresentarem declaração de conclusão do Curso de Graduação, ou declaração/ata de defesa de 

monografia acompanhada com declaração que cursou todas as disciplinas. 
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15. DO LOCAL E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO CURSO 
 

15.1 As aulas do curso do PPGeo ocorrerão no turno diurno, de segunda a sexta, no pavilhão 

da Geografia, prédio de Pedagogia e Geografia da Universidade Estadual do Maranhão, 

podendo ocorrer aulas ou atividades de campo nos finais de semana, conforme a necessidade. 

15.2 O estágio de docência poderá ocorrer nos turnos diurno e noturno, conforme os horários 

das disciplinas dos Cursos de Graduação em Geografia. 

 

16. DO DIPLOMA 

 

16.1 Somente será conferido o diploma de conclusão ao aluno que satisfizer as Normas da 

Pós-Graduação Stricto Sensu da Uema (Resolução n.º 1170/2015-CEPE/UEMA) e do 

Regimento Interno do PPGeo. 

 

17. CASOS OMISSOS  

 

17.1 Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - PPG, 

ouvido o Comitê de Pós-Graduação da Uema.  

 

 

 

 

São Luís-MA, 2 de setembro de 2019. 

 

 

 

 

 

Profa. Dra. Rita de Maria Seabra Nogueira 

Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação 

 

 

 

Visto: 

 

 

 

 

Prof. Dr. Gustavo Pereira da Costa 

Reitor 
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PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PPG 

COORDENAÇÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO - CPG 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GEOGRAFIA, NATUREZA E DINÂMICA 

DO ESPAÇO - PPGEO 

 

EDITAL N.º 22/2019 - PPG/CPG/UEMA 

 

ANEXO I – ORIENTADORES, VAGAS E LINHAS DE PESQUISA 

 

Ord. Nome Vagas 
Linha(s) de 

Pesquisa 

1 Ana Rosa Marques 

<http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4258410A6> 
1 II 

2 Carlos Eduardo Nobre 
<http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4757373J4> 

1 II e III 

3 Cláudio Eduardo de Castro  
<http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4258429J0> 

1 I e III 

4 Cristiano Nunes Alves 
<http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4774059U4) 

1 II e III 

5 Edilea Dutra Pereira 
<http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4785070U6> 

1 I 

6 HermeneilceWasti Pereira Cunha 
<http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4772859U3> 

1 II 

7 José Arilson Xavier de Souza 
<http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4718482T0> 

1 II e III 

8 José Fernando Rodrigues Bezerra 
<http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4764999H6> 

1 I e III 

9 José Sampaio de Mattos Junior 
<http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4771142P0> 

1 II e III 

10 Luiz Carlos Araujo dos Santos 
<http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4770187Y6> 

1 I e III 

11 Melina Fushimi 
<http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4268045T6> 

1 I e III 

12 Quésia Duarte da Silva 
<http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4791173E8> 

1 I e III 

13 Saulo Ribeiro dos Santos 
<http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4133035E6> 

1 II e III 

14 Silas Nogueira de Melo  
<http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4274651H2> 

1 I e II 

15 Swanni Tatiana Alvarado Romero 
<http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K8700167A6> 

1 I 

TOTAL DE VAGAS 15  
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COORDENAÇÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO - CPG 
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EDITAL N.º 22/2019 - PPG/CPG/UEMA 

 

ANEXO II - PONTUAÇÃO CURRICULAR 
 

Item Critérios Pontos 
Pontuação 

Máxima 

Preenchido 

pelo 

candidato 

Preenchido 

pela 

comissão 

1 Formação Acadêmica 1,5   

1.1 Graduação (segunda) 0,5/diploma 0,5   

1.2 Especialização (360 horas ou mais)   

1.2.1 Concluído 0,5/esp. 1,0   

1.2.2 Não concluído 0,2/esp. 0,4   

2 
Experiência Profissional (comprovada por meio de 

documento que ateste o vínculo) 

2,5   

2.1 Atuação no ensino superior   

2.1.1 Presencial 0,5/semestre 1,0   

2.1.2 À distância 0,5/semestre 1,0   

2.2 Atuação na Educação Básica     

2.2.1 Presencial 0,3/12 meses 0,6   

2.2.2 À distância 0,3/12 meses 0,6   

2.3 Monitoria na graduação 0,3/ semestre 0,6   

2.4 Minicursos ministrados 0,4/minicurso 1,2   

2.5 
Outras experiências profissionais 

na área de Geografia 
0,5/semestre 1,0 

  

2.6 Outras experiências profissionais 0,5/ano 1,0   

3 
Experiência em Pesquisa e Produção Acadêmica e 

Intelectual 

4,0   

3.1 

Bolsa de iniciação científica 

(CNPq, FAPs, IES) com duração 

mínima de seis meses na 

graduação 

0,5 / semestre 2,0 

  

3.2 Bolsa de Extensão na graduação 0,5/semestre 1,0   

3.3 

Outras bolsas de formação e/ou 

capacitação com duração mínima 

de 6 meses 

0,3/ semestre 0,9 

  

3.4 
Participação em projetos como 

voluntário 
0,4/semestre 1,2 

  

3.5 

Artigos publicados ou aceitos 

para publicação (em periódicos 

indexados) 

0,5/artigo 2,0 

  

3.6 
Artigos publicados (em 

periódicos não indexados)  
0,2/artigo 0,6 

  

3.7 Livros publicados 0,6/livro 1,2   
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3.8 Capítulos de livros 0,4/capítulo 0,8   

3.9 
Trabalhos completos em anais de 

eventos 
0,25/artigo 1,0 

  

3.10 
Resumos publicados em anais de 

eventos 
0,1/artigo 0,5 

  

3.11 Participação em evento científico  0,1/evento 0,4   

4 Outros 2,0   

4.1 
Participação em bancas 

examinadoras 
0,3/banca 0,9 

  

4.2 

Participação em comissões 

científicas ou organização de 

eventos 

0,3/participação 0,6 

  

4.3 
Participação em Conselho 

Editorial em Revista Científica 
0,5/semestre 1,0 

  

4.4 Estágio no exterior 0,5/mês 2,0   

4.5 

Representação em conselhos e 

participação em entidades 

estudantis 

0,2/semestre 0,4 

  

4.6 

Prêmios recebidos por 

participação nos subitens 3.1 e 

3.2 

0,2/prêmio 0,4 

  

4.7 Minicurso (mínimo 20 horas) 0,2/curso 0,6   

4.8 
Cursos realizados (mínimo 60 

horas) 
0,4/curso 0,8 

  

4.9 Monitoria em evento 0,3/por evento 0,9   

4.10 
Aprovação em concursos 

públicos na área 
0,4/concurso 0,8 

  

4.11 

Trabalhos voluntários em 

instituições reconhecidas pela Lei 

Federal n.º13.297/2016 

0,2/semestre 0,6 

  

Total Geral na Análise do Currículo   
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ANEXO III - REQUERIMENTO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 

 

Eu,________________________________________________________________________,

RG  n.º  ________________________,  com base  no  Edital  n.º 22/2019 para  seleção  no  

Curso  de  Mestrado em Geografia Natureza e Dinâmica do Espaço e no disposto no § 1º do 

artigo 27 do Decreto n.º 3298/99, solicito:  

 

01. Intérprete de Libras  

02. Prova em Braile  

03. Prova ampliada para fonte tamanho 24 (amblíopes) 

04. Ledor  

05. Sala térrea (dificuldade para locomoção) 

06. Transcritor 

07.Sala especial (lactantes) 

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________ 

 

Estou ciente de que a Uema atenderá ao solicitado levando em consideração critérios de 

viabilidade e razoabilidade, conforme subitem 7.5 do Edital para seleção no Curso de 

Mestrado em Geografia Natureza e Dinâmica do Espaço. 

 

OBRIGATÓRIA a apresentação de Atestado Médico (legível) contendo a descrição detalhada 

da necessidade do candidato e o número do CID correspondente.  

 

 

São Luís (MA),___ de____________ de 2019. 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do candidato ou representante 

 

Para uso da Comissão de Seleção 

(  ) Deferido (  ) Indeferido 

Data: Local: 

Assinatura dos membros da Comissão de Seleção: 
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ANEXO IV- BIBLIOGRAFIA 

 

Tanto na avaliação do projeto, quanto na prova escrita dos candidatos, a Comissão de 

Seleção levará em consideração a utilização adequada da bibliografia abaixo relacionada, que 

apresenta autores que tratam da epistemologia da Geografia e das três linhas de pesquisa 

definidas neste Edital.  

 

Epistemologia da Geografia: 

 

CASTRO, Iná Elias de; GOMES, Paulo Cesar da Costa; CORREA, Roberto Lobato. 

Geografia: conceitos e temas. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 1995.  

CLAVAL, Paul. Epistemologia da geografia. Florianópolis: Ed. da UFSC, 2011. 

GOMES, Paulo Cesar da Costa. Geografia e modernidade. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 

2003. 

SANTOS, Milton. A natureza do espaço: técnica e tempo, razão e emoção. São Paulo: 

Hucitec, 1997.  

 

Dinâmica da Natureza e Conservação: 

 

CASTRO, Cláudio Eduardo de; E. de C.; MASULLO, Yata Anderson Gonzaga.Gestão 

ambiental: uma diversificada ferramenta na consolidação de paradigma ecológico inovador. 

São Luís: EDUEMA, 2016. Disponível em: <http://www.ppgeo.uema.br/wp-

content/uploads/2016/11/Gest%C3%A3o-Ambiental-uma-diversificada-ferramenta-na-

consolida%C3%A7%C3%A3o-de-paradigma-ecol%C3%B3gico-inovador..pdf> 

 

DI MAURO, Cláudio Antonio; MAGESTE, José Geraldo; LEMES, Ernane Miranda. “As 

bacias hidrográficas como critérios para o planejamento territorial”. In: Caminhos da 

Geografia. v. 18, n. 64, dez./2017, pp. 472-482. Disponível em: 

<http://www.seer.ufu.br/index.php/caminhosdegeografia/article/view/40959>. 

MONTEIRO, Carlos Augusto de Figueiredo.Geossistemas: a história de uma procura. São 

Paulo: Contexto, 2000. 
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Dinâmica do espaço urbano e rural: 

 

ISNARD, Hildebert. “O espaço do geógrafo”. In: Boletim Geográfico. Rio de Janeiro. n. 
258/259, jan./dez. 1978. Disponível em: 

<https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/monografias/GEBIS%20-

%20RJ/boletimgeografico/Boletim%20Geografico%201978%20v36%20n258_259.pdf>. 

LEFEBVRE, Henri. O direito à cidade. São Paulo: Documentos, 1969.  

OLIVEIRA, Ariovaldo Umbelino. “A longa marcha do campesinato brasileiro: movimentos 

sociais, conflitos e Reforma Agrária”. In: Estudos Avançados. v. 15,n. 43, 2001. Disponível 

em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0103-40142001000300015>. 

 

Dinâmica e uso do território, modernização, desigualdades sociais e questão ambiental: 

 

HARVEY, David. “O trabalho, o capital e conflito de classes em torno do ambiente 

construído nas sociedades capitalistas avançadas”. In: Revista Espaço e Debates. Jun./set. 

1982. Disponível em: <https://antropologiadeoutraforma.files.wordpress.com/2014/03/david-

harvey-o-trabalho-o-capital-e-harvey-david-o-conflito-de-classes-em-torno-do-ambiente-

construc3addo-nas-sociedades-capitalistas-avanc3a7adas.pdf>. 

SILVEIRA, Maria Laura. “O espaço geográfico: da perspectiva geométrica à perspectiva 

existencial”. In: GEOUSP: Espaço e Tempo, São Paulo, n. 19, pp. 81-91, 2006. Disponível 

em<http://www.revistas.usp.br/geousp/article/view/73991>. 

SANTOS, Milton; SILVEIRA, Maria Laura. O Brasil: território e sociedade no início do 

século XXI. Rio de Janeiro: Record, 2001. 

 

 

 


